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Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

 
 

APRESENTAÇÃO 
 

 
O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 

do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 

de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 

Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

 

PORTARIA Nº 27/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 03 DE ABRIL DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

ARACATI, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n° 315/GABR/REITORIA, de 25/04/2018 e considerando as Portarias 

nº 885-GR de 06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Alterar a Portaria Nº 018/2018 de 08 de Março de 2018, detalhando informações sobre os membros que compõem a Comissão de 

Levantamento e Monitoramento conforme relacionado abaixo: 
 

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO 

Romano Max Ferreira Carneiro 2424979 Coordenador de Gestão de Pessoas 

Jocassia Pereira Ferreira Fonseca 2163413 Membro da CIS-PCCTAE 

Lorena Cunha de Sena 1583580 Membro da CPPD 

 

Art. 2º A Comissão de Levantamento e Monitoramento (CLM) do IFCE campus de Aracati, conforme art.11, § 4º, da Resolução Nº 003 

de 29 de janeiro de 2018, é responsável pelo levantamento das necessidades de capacitação, bem como o monitoramento de todo o 

processo de execução das capacitações. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 

 

MÁRCIA DE NEGREIROS VIANA 

Diretora-Geral do IFCE campus Aracati 

 
Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE Campus Aracati, em 03/04/2019, 

às 17:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0604871 e o código CRC A7A92D6A. 

 
 

 
Referência: Processo nº 23483.000771/2019-35 SEI nº 0604871 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Publicado no B.S. Nº 367 de 10/12/2019 

IFCE/Aracati/Boletim de Serviço/ Nº 367/Abril de 2019/Página 6 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
 

PORTARIA Nº 28/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 25 DE ABRIL DE 2019 
 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n° 

315/GABR/REITORIA, de 25/04/2018 e considerando as Portarias nº 885-GR de 06/10/2009 e nº 252-GR     

de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Alterar a Portaria Nº 75/2018-DG/AR/IFCE de 24/05/2018 e designar a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) e equipe de apoio do IFCE – Campus Aracati nos termos das Leis no 8.666,   

de 21/06/1993, e 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos no 3.555, de 08/08/2000, e Decreto 5.450 de  

31/05/2005, e demais dispositivos legais pertinentes, conforme quadro a seguir: 
 

NOME ATRIBUIÇÃO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

Marcos Tadeu Barbosa Moreira Presidente/Pregoeiro 2109512 .570.148-

Daniel Santo Padilla Garcia Pregoeiro 2166417 .907.497-

Silmara Nogueira Lima Equipe de Apoio 2279528 .875.224-

Alrivane Fernandes de Sousa Equipe de Apoio 2418058 .499.873-

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 

 

 
Márcia de Negreiros Viana 

Diretora-Geral do IFCE campus Aracati 

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE 

Campus Aracati, em 25/04/2019, às 21:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 

de outubro de 2015. 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0656231 e o 

código CRC 3C83C213. 
 

 
Referência: Processo nº 23483.000948/2019-01 SEI nº 0656231 

***

***

***

***

**

**

**

**

*Informação oculta em atendimento à Lei 13.709 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

